
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N^ 1.696 - DE 01 DE NOVEMBRO DE 1988.

EMENTA: Aprova o Curso de Especia I izaçao em Tec 
nologia de Alimentos.

^0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no 
uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Ge 
ral, e em cumprimento as decisões do egregio Conselho Superior 
de Ensino e Pesquisa, em reunião reaI izada no dia 01.11.88, e da 
colenda Camara de Assuntos Economico-Financeiros (Parecer n- 82/ 
88) e de acordo com a delegaçao de competencia do Conselho Supe 
rior de Administraçao na sessão plenaria de 16.10.85, promulga a 
segu i nte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1- Fica aprovado o Curso de Especial izaçao em Tecnologia de 
Al imentos, de responsabi I idade do Departamento de Opera 
çoes e Processos Quimicos do Centro Tecnologico, tendo 
por objetivo dentre outros preparar o recem graduado e 
profissionais que ja atuam nas industrias de Al imentosda 
Região Amazônica e nos laboratorios de analises de ali 
mentos; tudo de conformidade com o especificado no Anexo^ 
que constitui parte integrante e inseparavel desta Reso 
luçao, e com os autos do Processo n^ 14.366/88-UFPA:

Art. 2- Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua
apr o v a ç a o .

Reitoria da Universidade Federa I do Para, em 07 
de dezembro de 1988.

Prof^. Dr. JOS 
Rtí

Pres

/

SEIXAS LOURENÇO 
t or 
dente

do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n si no  e P e s q u i s a
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
XJNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

ANEXO DA RESOLUÇÃO NQ 1.696/88-CONSEP -02-

01. Titulo: Curso de Especia I izaçao em Tecnologia de Alimentos.

02. Responsável: Departamento de Operações e Processos Quimicos.

0 3 . Periodo de real izaçao: 01 de setembro de 1988 a 30 de junho
de 1 9 8 9 .

0 4 . Just i f  i cat i va : A importancia do desenvolvimento da tecnologia
de alimentos em nossa região, torna-se evidejn 
te quando verificamos a explosão do crescimen 
to popuI aciona I que nela vem ocorrendo ao Ion 
go da ultima decada, principaI mente em funçao 
da implantaçao de grandes projetos de indus 
trias na Amazônia.

0 5 . Objetivo: Capacitaçao de docentes da UFPA; capacitaçao de do
centes das Universidades e Escolas da Região Amazo 
nica; preparar o recem graduado e pr of i ss i ona i s que 
ja atuam nas Industrias de Al imentos da Região Ama 
zonica e nos I aborar ator i os de analise de alimentxs.

0 6. Organizaçao administrativa: Sera composto por 5 membros - 4
docentes e um representante di^
cente, sob a coordenaçao do pro
fessor Nemer Alfredo Finotelo.

0 7 . Organizaçao acadêmica:
- Verificaçao da aprendizagem: Sera feita através de traba

—

lhos, provas, etc, a critério 
de cada professor. A frequencia minima sera de 85% do Cu£ 
so e o aluno deve obter o conceito minimo de BOM em cada
uma das disciplinas caso contrario o aluno sera desligado'
do Curso.

- Corpo docente:
- Geraldo de Assis Guimaraes - UFPA
- Maria de Lurdes Soares 0 1 iveira - UFPA
- Cláudio Chaves Amanajas - UFPA
- Marco Antonio Nobre Pontes - Bolsista do CNPqA ^- Lenio Jose Guerreiro de Faria - UFPA
- Cel io Augusto Gomes de Souza - UFPA
- Gustavo Ferreira Leonhardt - Escola de Engenharia Maua
- Jose Luiz Moraes - FCAP
- Wi Ison Carvalho Barbosa - EMBRAPA
- Nemer Alfredo Finotelo - UFPA
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

ANEXO DA RESOLUÇÃO NQ 1.696/88-CONSEP -03-

0 8 . Estrutura curricular: 0 curso e estruturado com 3 d i sc i p I inas
basicas com 30 horas e 2 créditos cada 

e 8 discipI inas nucleares com 30 horas e 2 créditos cada com 
excessao das disciplinas Tecnologia de Envazamento, Tec. de 
Carnes e Pescados com 45 horas e 3 créditos cada.

0 9 . Informaçoes adicionais:
Carga horaria total: 405 horas 
Numero de créditos: 25 créditos 
Numero de vagas: 15 vagas

10, Orçamento: 
RECEITA: PRÓPRIA

CAPES
UFPA/verba pessoal 

TOTAL

Cz$ 1 8 7 .500 ,0 0 
Cz$ 363.956,00 
Cz$ 4 5 .6 4 2 , 0 0

Cz$ 597.098,00

D E S P E S A S :
Renumeraçao de serv. pessoais 
Outros serviços e encargos 
Pagamento hora/auI a

TOTAL

Cz$ 200.000,00 
Cz$ 351.456,00 
Cz$ 4 5 .6 4 2 ,0 0

Cz$ 5 9 7 .098,00
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